
I I I - Seção de Ambulatório do 5» andar; 

IV - Seção de Ambulatório do 4> andar. 

Parágrafo único - As três Seções do Serviço de E n f e r 

magem a P a c i e n t e a E x t e r n o s funcionarão em 2 ( d o i s ) 

t u r n o s : manhã e'tarde."; 

I I - o a r t i g o 157-A: 

" A r t i g o 157-A - A Seção de Clínica Cirúrgica I, às 1» 

e 2« Seçõaa de Clínica Cirúrgica I I , à Seção de Clíni 

c a Cirúrgica I I I , à Seção de C i r u r g i a E x p e r i m e n t a l , 

a Seção de Queimados, à Seção de E n d o s c o p i a , à Seção 

de C l i n i c a Urológica e seu S e t o r de Enfermagem .. de 

T r a n s p l a n t e R e n a l , à Seção de Clínica Neurológica, à 

Seção de C l i n i c a OfCalmológlca, à Seção de Clínica 

Otorrlnolarlngológlca, à Seção de R a d i o l o g i a e à Se

ção de R a d i o t e r a p i a cabe c u i d a r dos p a c i e n t e s das 

Divisões de Clínica Cirúrgica I , I I e I I I , do S e r v i 

ço de C i r u r g i a E x p e r i m e n t a l , das Divisões de Queima

dos e de C l i n i c a Urológica, do Serviço de T r a n s p l a n 

te R e n a l , d a s Divisões de C l i n i c a Neurológica, de C l i 

n i c a Oftalmológica, de C l i n i c a Otorrlnolarlngológlca 

a de C l i n i c a Radiológica e do Serviço de E n d o B c o p i a 

G a a t r i n t e s t i n a l e Broncoesofagoscoplá."; 

I I I - o a r t i g o 166-A: 

" A r t i g o 166-A - 0 Serviço de Enfermagem a P a c i e n t e s 

E x t e r n o s tem as s e g u i n t e s atribuições: 

I - d e s e n v o l v e r programas.de assistência de e n f e r 

magem aos p a c i e n t e B em s e g u i m e n t o a m b u l a t o r l a l ; 

I I - e s t a b e l e c e r m e d i d a s necessárias ao d e s e n v o l v i 
mento e manutenção do padrão de assistência de 
enfermagem; 

I I I - p o r melo 'da Seção de Ambulatório do 6« a n d a r , 
p r e a t a r aasiatêncla de Enfermagem a os p a c i e n 
t e s doa ambulatórios de c i r u r g i a , Pequena c i 
r u r g i a , Queimados, N e u r o l o g i a , O f t a l m o l o g i a , O t o r 
r l n o l a r i n g o l o g i a e à L i g a de T r a t a m e n t o de E p ^ 
l e p e l a ; 

IV - p o r meio da Seção de Ambulatório do 5» a n d a r , 
p r e s t a r assistência de Enfermagem aoa p a c i e n 
t e s dos ambulatórios de Clínica M e d i c a I e I I , 
D e r m a t o l o g i a , Moléstias I n f e c c i o s a s e P a r a s i t a 
r l a a , Q u i m i o t e r a p i a , U r o l o g i a , T r a n s p l a n t e Re
n a l , Obstetrícia, P u e r i c u l t u r a , G i n e c o l o g i a e 
àa L i g a s de Combate ao A l c o o l i s m o , as sífilis, 
a T u b e r c u l o s e , ã F e b r e Reumática e às L i g a s de 
T r a t a m e n t o e Prevenção de D i a b e t e s e H i p e r t e n 
são; 

V - p o r meio da Seção de Ambulatório do 4a a n d a r : 
a) p r e s t a r assistência de Enfermagem aos p a 

c i e n t e s do ambulatório g e r a l ; 

b) p r o m o v e r Imunizações a t i v a s e p a s s i v a s dos 
c l i e n t e s de imunizações; 

c ) p r e s t a r assistência de enfermagem a o s p a 
c i e n t e s em trânsito das Divisões dos Hospi^ 
t a i s A u x i l i a r e s , dos Ambulatórios do INAMPS, 
P r e f e i t u r a s M u n i c i p a i s e o u t r o s serviços,quan 
do d a s u a permanência no Prédio doe Ambula
tórios, a n t e s ou após o a t e n d i m e n t o . " ; 

IV - ao a r t i g o 172, o i n c i s o I I I : 
" I I I - p o r melo d a Seção de A t e n d i m e n t o A r a b u l a t o r i a l : 

a) a s s e g u r a r o a t e n d i m e n t o das prescrições me
d i c a s , f o r n e c e n d o orientação dietética a pa 
c i e n t e s com d i e t a s n o r m a i s e e s p e c i a i s ; 

b) d e s e n v o l v e r programas de educação a l i m e n 
t a r j u n t o aos p a c i e n t e s de ambulatório; 

c ) a s s e g u r a r a>tendtmento n u t r i c i o n a l adequado 
*> 

p a r a crianças a t e n d i d a s n a C r e c h e ; 
d) e x e c u t a r a t i v i d a d e s específicas, de c o p a no 

C e n t r o Cirúrgico e Banco de Sangue; 
e) r e q u i s i t a r gêneros alimentícios e m a t e r i a i s ; 
f ) c o n t r o l a r m a t e r i a l e e q u i p a m e n t o da Seção. 1 1; 

V - o a r t i g o 190-A: 
" A r t i g o 190-A - A Seção de C o n t r o l e de Q u a l i d a d e tem 
as s e g u i n t e s atribuições: 
I - i d e n t i f i c a r ae d r o g a s e fármacos; 
I I - d e t e r m i n a r c a r a c t e r e s organolépticos, índices 

de concentração e p u r e z a das substâncias; 
I I I - a s s e g u r a r q u a l i d a d e dos medicamentos p r o d u z i d o s 

e a d q u i r i d o s , u t i l i z a n d o métodos de análises 
flaicos,químicos e biológicos adequados; 

IV - e s t a b e l e c e r , p rogramas de c o n t r o l e de q u a l i d a d e 
dos medicamentos em c o n j u n t o com o Serviço de 
Produção I n d u s t r i a l ; 

V - c o o p e r a r com ae demais u n i d a d e s do H . C .no c o n 
t r o l e q u a l i t a t i v o e q u a n t i t a t i v o d as substân-

' c i a s e p r o d u t o s a d q u i r i d o s . " ; 

VI - o a r t i g o 229-A: * 
" A r t i g o 229-A - O Serviço de Física H o s p i t a l a r tem as 
s e g u i n t e s atribuições: 

I - s u p e r v i s i o n a r o p l a n e j a m e n t o técnico das a p l i 
cações das radiações i o n i z a n t e s no t r a t a m e n t o 
clínico; 

I I - c o o r d e n a r o c o n t r o l e de q u a l i d a d e dos e q u i p a 
mentos p r o d u t o r e s de radiações i o n i z a n t e s p a r a 
t r a t a m e n t o clínico; 

I I I - p o r melo d a Seção de R a d i o t e r a p i a e D o s i m e t r i a : 

a) c o l a b o r a r com as e q u i p e s médicas nos cálcu
l o s físicos p a r a p l a n e j a m e n t o e simulação 
dos t r a t a m e n t o s ; 

b) c a l i b r a r os eq u i p a m e n t o s p r o d u t o r e s de r a 
diação i o n i z a n t e p a r a t r a t a m e n t o clínico; 

c ) a s s e g u r a r a proteção radiológica do serviço; 
I V - p o r meio do S e t o r de Moldagem, e x e c u t a r s e r v i 

ços de o f i c i n a , p r e p a r a n d o m o l d e s , máscaras e 
b l o c o s de proteção."; 

V I I - ao a r t i g o 230, o l n c l B O IV:, 

" I V - p o r meio do S e t o r de Manutenção de M a t e r i a l Ra 

dioisotópico, c o n t r o l a r o m a n u s e i o d a s f o n t e s 

s e l a d a s p a r a aplicações braquicuriterápicas.". 

A r t i g o 3* - E s t e d e c r e t o entrará em 

v i g o r n a d a t a d e s u a publicação» f i c a n d o r e v o g a d o o § 2» do 

a r t i g o 1 5 0 d o R e g u l a m e n t o do H o s p i t a l d a s Clínicas d a F a c u l 

d a d e d e M e d i c i n a d a U n i v e r s i d a d e de São P a u l o , a p r o v a d o p e 

l o D e c r e t o n* 9 7 2 0 , de 20 de a b r i l de 1 9 7 7 , a l t e r a d a p e l o 

i n c i s o X I do a r t i g o 1» do D e c r e t o n» 12 2 8 7 , de 18 de s e t e m 

b r o de 1 9 7 8 . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 

dezembro de 1986. 

DECRETO N.° 26.538, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dã nova redação ao Regulamento da Lei 
n. ° 761, de 14 de novembro de 1975, que 
dispõe sobre a utilização, no serviço públi
co, de veículos de propriedade de servido-

» res 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de Sio 
Paulo, no uso de suas atribuições l e g a i s , 

D E C R E T A : 

Ar t i g o 1* - F i c a aprorado o Regulaaento da 
L e i n* 761, de 14 de noreabro de 1975, que dispõe sobre a u t i l i z a 
çio, no serviço público, de veículos de propriedade de servidores , 
anexo a este decreto. 

A r t i g o 2* - Este decreto entrará est v i g o r na 
data de sua publicação, ficando revogado d Decreto n' 7.762, de 5 
do a b r i l de 1976. 

Palacio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 

dezembro de 1986. 

REGULAMENTO DA LEI n* 761, DE 14 DF. NOVEMBRO DE 1975, qUli U l S P f l l : 
SOBRE A UTILIZAÇÃO. NO SERVIÇO PUBLICO, DE VEÍCULOS UE PROPRIEDADE 
DE SERVIDORES. 

CAPITULO I 

Do Regime de Q u i l o m e t r a g e m 

SEÇÃO I 

Das Disposições G e r a i s 

. A r t i g o 1» - Os s e r v i d o r e s da Administração Pública C e n t r a 

l i z a d a e Autárquica, poderão s o l i c i t a r a inscrição de veículo p a r 

t i c u l a r de s u a p r o p r i e d a d e p a r a prestação de serviço p u b l i c o , me 

d i a n t e retribuição pecuniária m e n s a l - r e g i m e de q u i l o m e t r a g e m 

d esde que. em razão das atribuições próprias do caTgo ou função-

• a t i v i d a d e <jue ocupam, d e s e n v o l v e m , c o n t i n u a d a m e n t e , a t i v i d a d e s de 

caráter e x t e r n o e que r e q u e r e m , n e c e s s a r i a m e n t e , p a r a o s e u desem 

penho, de t r a n s p o r t e f o r n e c i d o p e l o E s t a d o . 

§ 1» - A inscrição r e f e r i d a no a r t i g o v i n c u l a - s e ao c a r g o 

ou ã função e não ao s e r v i d o r . 

§ 2» - P a r a f i n s e e f e i t o s d e s t e Regulamento c o n s i d e r a - s e 

s e r v i d o r a q u e l e a d m i t i d o no Serviço Público, s e j a q u a l f o r o r e g i ^ 

me jurídico a que e s t e j a v i n c u l a d o . 

5 3* - A retribuição p e r c e b i d a p e l o s e r v i d o r tem caráter 

de indenização, não se c o n s t i t u i n d o em vantagem p e s s o a l p a r a quaj. 

q u e r e f e i t o . 

A r t i g o 2» - A retribuição pecuniária a que a l u d e o a r t i g o 

l 9 serã e s t a b e l e c i d a de c o n f o r m i d a d e com a tarifa-quilômetro f i x a 

da p e l o D i r e t o r do Departamento de T r a n s p o r t e s I n t e r n o s - DETIN , 

com aprovação do S e c r e t a r i o do Governo. 

§ 1* - 0 Departamento de T r a n s p o r t e s I n t e r n o s - DETIN r e a 

justará a tarifa-quilômetro até 15 ( q u i n z e ) d i a s após a alteração 

de preço do álcool. 

S 2* - 0 r e a j u s t e v i g o r a r a a p a r t i r do 1* ( p r i m e i r o ) d i a 

do mês s e g u i n t e ã alteração d a tarifa-quilômetro. 

5 3* - A q u i l o m e t r a g e m que e x c e d e r ao l i m i t e a r b i t r a d o na 

forma p r e v i s t a na alínea " a " do i n c i s o I I I do a r t i g o 16 d e s t e Regu 

lamento não será remunerada, sendo e x p r e s s a m e n t e vedada s u a t r a n s 

f e r e n c i a p a r a crédito em mês s u b s e q u e n t e . 

S 4« - Ê e x p r e s s a m e n t e vedado, a q u a l q u e r p r e t e x t o , paga 

mento p e l o uso s i m u l a d o do v e i c u l o i n s c r i t o . 

A r t i g o 3 9 - V e r i f i c a d a , a q u a l q u e r tempo, m e d i a n t e proces_ 

so a d m i n i s t r a t i v o , a f a l s i d a d e de informação p r e s t a d a , s e j a p a r a 

e f e i t o do r e g i s t r o do veículo, s e j a p a r a percepção da retribuição 

pecuniária c o r r e s p o n d e n t e , aplicar-se-ã, ao responsável, as penas 

p r e v i s t a s na L e i 10.261, de 28 de o u t u b r o de 1 968. 

A r t i g o 4 9 - As d e s p e s a s r e s u l t a n t e s da execução d e s t e Re 

gulamento onerarão o e l e m e n t o econômico hábil c o n s t a n t e do orçamen 

to programa do E s t a d o * 

Parágrafo único - Caberá ã C o o r d e n a d o r i a de Programação 

Orçamentária, através da S e c r e t a r i a de Economia e P l a n e j a m e n t o , ou 

v i d o p r e l i m i n a r m e n t e o Departamento de T r a n s p o r t e s I n t e r n o s - D E T I N , 

d o t a r , r e m a n e j a r e s u p l e m e n t a r oe r e c u r s o s orçamentários das U n i 

dades a f i m de a s s e g u r a r os meios necessários ã mobilização e am 

pliação do número dos veículos em regi m e de q u i l o m e t r a g e m bem como 

as alterações da retribuição pecuniária p o r quilômetro p e r c o r r i d o . 

SEÇÃO I I 

Das Restrições 

A r t i g o 5' - Não poderão inscxeveT s e u veículo, p a r a p r e s 

tação de serviço público, os s e r v i d o r e s usuários de veículos o f i 

c i a i s d e s t i n a d o s a: 

I - representação; 

I I - t r a n s p o r t e e x c l u s i v o de c a r g a ; 

I I I - serviços e s . p e c i a i s e de emergência. 

A r t i g o 6 9 - Ao s e r v i d o r que t i v e r s e u veículo i n s c r i t o no 

regime de q u i l o m e t r a g e m e s t a b e l e c i d o n e s t e Regulamento é vedado: 

I - u t i l i z a r v e i c u l o o f i c i a l ou l o c a d o p e l a e n t i d a d e pú 

b l i c a , no desempenho de s u a s funções n o r m a i s e r e g u l a r e s ; 

I I - p e r m i t i r que o u t r o s e r v i d o r e s t a d u a l conduza o veícu 

l o i n s c r i t o . 

A r t i g o 7* - As concessões e revalidações de inscrição f i 

cara l i m i t a d a s ãs d i s p o n i b i l i d a d e s orçamentárias da r e s p e c t i v a U n i 

'dade e ã q u a n t i d a d e de vagas no Grupo " S - l " da f r o t a f i x a d a . 

SEÇÍO I I I 

Dos veículos a serem i n s c r i t o s 

A r t i g o 8* - 0 veículo a s e r i n s c r i t o deverá s e r adequado ã 

n a t u r e z a do t r a b a l h o p r e s t a d o p e l o s e r v i d o r e, i n d e p e n d e n t e m e n t e 

de marca ou t i p o , o c u p a r a v a g a no Grupo " S - l " . 

A r t i g o 9» - 0 E s t a d o não responderá em q u a l q u e r hipótese , 

por e n c a r g o s e r e s p o n s a b i l i d a d e s d e c o r r e n t e s da p r o p r i e d a d e e do 

uso do veículo. 

A r t i g o 1 0 - 0 veículo a s e r i n s c r i t o deverá s e r de p r o 

p r i e d a d e e x c l u s i v a do s e r v i d o r e em s e u próprio nome l e g a l i z a d o . 

Parágrafo O n i c o - O documento hábil p a r a a comprovação da 
p r o p r i e d a d e e das especificações do veículo é o C e r t i f i c a d o de Re 

' g i s t r o e l i c e n c i a m e n t o de veículo e m i t i d o no E s t a d o de São P a u l o . 

A r t i g o 1 1 - 0 veículo a s e r i n s c r i t o deverá e s t a r em boas 
condições de u s o , o b r i g a n d o - s e s e u proprietário a mantê-lo em p e r 
f e i t o e s t a d o de f u n c i o n a m e n t o . 

S 1' • O odômetro deverá e s t a r em condições de r e g i s t r a r 
a q u i l o m e t r a g e m p e r c o r r i d a . ( 

S 2 ' • A a u t o r i d a d e que a u t o r i z a r a inscrição e os órgãos 
ou u n i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s de fiscalização, poderão, em q u a l q u e r 
época, e x i g i r a apresentação do veículo p a r a v e r i f i c a r as s u a s c o n 
dições, 

A r t i g o 12 - A substituição do veículo i n s c r i t o deverá s e r 
comun i c a d a ao Departamento de T r a n s p o r t e s I n t e r n o s - DETIN, no p r a 
zo de 30 ( t r i n t a ) d i a s , c o n t a d o s da expedição do C e r t i f i c a d o de Re 
g i s t r o e L i c e n c i a m e n t o . 

SEÇA0 IV 

Da Retribuição Pecuniária 

A r t i g o 1 3 - 0 s e r v i d o r c u j o veículo e s t i v e r i n s c r i t o no 
regim e de q u i l o m e t r a g e m , perceberá, mensalmente, importância c o r 
r e s p o n d e n t e ao número de quilômetros comprovadamente p e r c o r r i d o s 
em serviço, não e x c e d e n t e s ao l i m i t e a r b i t r a d o , m u l t i p l i c a d o p e l a 
t a r i f a f i x a d a p e l o D i r e t o r do Departamento de T r a n s p o r t e s I n t e r n o s 
- DETIN c o n f o r m e o d i s p o s t o no a r t i g o 2 9 d e s s e R e g u l a m e n t o . 

A r t i g o 14 - P a r a c a l c u l a r a q u i l o m e t r a g e m p e r c o r r i d a den 
t r o do território do E s t a d o de São P a u l o usar-se-ão medidas cons 
t a n t e s dos mapas o f i c i a i s do Departamento de E s t r a d a s de Rodagem, 
com acréscimo de 10 ( d e z ) quilômetros p o r c i d a d e onde s e t o r n a r 
necessária a presença do s e r v i d o r . 

S 1* - Na C a p i t a l do E s t a d o de São P a u l o e nos Municípios 
Sedes de R e g i o n a i s serão a d o t a d a s as medidas c o n s t a n t e s dos mapas 
o f i c i a i s dos M u n i c i p i o s , medindo-se o t r a j e t o p e r c o r r i d o em l i n h a 
r e t a , e a c r e s c e n d o - o de 50t ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) p a r a compensar 
manobras, d e s v i o s de r o t a e a c i d e n t e s de t o p o g r a f i a . 

5 2' - 0 d i s p o s t o n e s t e a r t i g o a p l i c a - s e , também, nos c a 
sos de locomoção, a serviço, a o u t r o s E s t a d o s da União, o b s e r v a d o s 
o s mapas o f i c i a i s dos r e s p e c t i v o s D e p a r t a m e n t o s E s t a d u a i s de E s t r a 
das de Rodagem ou órgão s i m i l a r . 

§ 3 ' - Nos c a s o s não p r e v i s t o s n e s t e a r t i g o , a q u i l o m e t r a 
gem p e r c o r r i d a serã c a l c u l a d a com base no odômetro. 

CAPÍTULO I I 

Do P r o c e s s a m e n t o da Inscrição e da Apuração da Retribuição Pecuniã 
r i a 

SEÇÃO I 

Da Inscrição 

A r t i g o 1 5 - 0 p e d i d o de inscrição do veículo, de i n i c i a t i 
va do s e r v i d o r , serã encaminhado ao D i r i g e n t e da F r o t a e instruí 
do com os documentos e e s c l a r e c i m e n t o s s e g u i n t e s : 

I - nome, RG, CIC e c a r g o ou função e x e r c i d a ; 

I I - tempo de-permanência no c a r g o ou função; 

I I I - descrição d e t a l h a d a das funções e f e t i v a m e n t e e x e r c i d a s ; 

IV - f o t o c o p i a do c e r t i f i c a d o de r e g i s t r o e l i c e n c i a m e n t o 
do veículo; 

V - declaração de c o n h e c i m e n t o das exigências c o n t i d a s nes 
t e Regulamento e de que os dados c o n s t a n t e s da c a d e r 
n e t a e das f o l h a s de q u i l o m e t r a g e m , deverão s e r d i s 
c r i m i n a d o s de f o r m a q u e * p o s s i b i l i t e m a correlação com 
os serviços r e a l m e n t e e x e c u t a d o s . 

Parágrafo único - 0 p e d i d o d e v e r a s e r p r o t o c o l a d o na u n i 
dade a d m i n i s t r a t i v a onde o s e r v i d o r e s t i v e r l o t a d o ou c l a s s i f i c a d o . 

A r t i g o 16 - Em relação ao p r o c e s s o de inscrição compete: 

I - aos d i r i g e n t e s da u n i d a d e de d e s p e s a ou da s u b f r o t a : 

a) p r o n u n c i a r - s e acerca da conveniência da inscrição e da 

n e c e s s i d a d e de veículo o f i c i a l p a r a o exercício das 

funções do s o l i c i t a n t e ; 

b) a t e s t a r que o veículo a s e r i n s c r i t o s a t i s f a z as e x i ^ 

gências da Seção I I I do Capítulo I d e s t e Regulamento; 

c) i n d i c a r dotações adequadas ao a t e n d i m e n t o das d e s p e s a s ; 

d) e n c a m i n h a r a p r o p o s t a ao d i r i g e n t e d a u n i d a d e orçamen 

tária e da f r o t a , propondo o l i m i t e de q u i l o m e t r a g e m ; 
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